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O MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ nº 01.614.415/0001-18, com sede na Avenida Araucária, nº 

3120 – Centro – Coronel Domingos Soares/PR, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal, Maria Antonieta de Araújo Almeida, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Leis Municipais nº 450/2010 e nº 701/2014, na Lei Federal nº 10.097/2000, no 

Decreto Federal nº 5.598/2005 e no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, torna público o 

presente Edital de Retificação, que altera o item 10.1 do Edital nº 001/2025 – Edital de 

Abertura, referente ao prazo para interposição de recursos quanto à Prova Objetiva do Processo 

Seletivo nº 03/2025 – Programa Jovem Aprendiz. 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 

 

Onde se lê no item 10.1: 

 

“O candidato que porventura desejar a revisão de sua prova ou nota deverá apresentar recurso no 

dia 04/11/2025 a 05/11/2025. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer 

rigorosamente aos preceitos que seguem, cabendo ao SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, avaliar e tomar as providências necessárias e 

cabíveis ao referido recurso.” 

 

Leia-se: 

 

“O candidato que porventura desejar a revisão de sua prova ou nota deverá apresentar recurso no 

dia 11/11/2025, das 08h às 17h. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer 

rigorosamente aos preceitos que seguem, cabendo ao SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, avaliar e tomar as providências necessárias e 

cabíveis ao referido recurso.” 

 

Publique-se. 

 

Coronel Domingos Soares-PR, 06 de novembro de 2025. 
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